
 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE GOIÂNIA – GO  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25.5.000026429-5 

 

 

A & G SERVICOS MEDICOS LTDA, empresa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n°12.532.358/0001-44, inscrição municipal nº 72104087, inscrição 

estadual nº 0035072600050, localizada na Avenida Francisco Firmo de Matos, nº 46, 

Eldorado, Contagem/MG – CEP: 32315-020, por seu representante legal infra assinado, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria e digna Equipe de Apoio, tempestivamente, 

apresentar NOVA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO, pelos motivos de fato e 

direito que adiante passa a expor. 

 

 

DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

O referido instrumento convocatório determinou o seguinte prazo para 

apresentar de possíveis impugnações: 

 

 

 

 

Logo, a impugnante apresentou sua impugnação de forma tempestiva, uma 

vez que sua peça foi direcionada a Comissão de Licitação do estimado Órgão, no dia 

6/01/2026 e a data de abertura do certame está prevista para o dia 22/01/2026. Portanto, a 



 
 

presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para 

que, na forma da lei, seja admitida, processada e ao final, julgada procedente, nos termos do 

requerimento. 

 

I - DOS FATOS: 

 

A impugnante tomou conhecimento da publicação do Edital do Pregão 

eletrônico nº 90015/2025, a ser realizado pelo MUNICIPIO DE GOIANIA – GO, com data 

prevista para a realização no dia 22/01/2025. O referido certame tem por objeto “contratação 

de serviços de locação de veículos especiais, sem motorista, destinados ao 

atendimento da Secretaria Municipal de Administração e dos demais órgãos da 

Administração Pública Municipal.” 

 

 

Ocorre que, ao selecionar as condições a serem preenchidas pelos licitantes 

para se tornarem vitoriosos na licitação, o presente edital restou por fazer exigências que 

comprometem o caráter competitivo do certame. Neste sentido, visando à adequação do 

presente edital à lei licitatória, apresenta-se a presente impugnação, com os argumentos 

abaixo.  

 

II - DO DIREITO 

II.I – DA PREVISÃO LEGAL 

 

Inicialmente, é importante ressaltar que o edital de licitação é um ato 

administrativo vinculado, ou seja, espécie de ato administrativo ao qual a lei estabelece 

requisitos e condições para sua realização. Esse é também um reflexo do princípio da 

legalidade ao qual se acha adstrita a Administração Pública. 

 

Assim, na prática de atos vinculados o Administrador Público não pode agir 

discricionariamente, mas deverá sujeitar-se às estipulações legais ou regulamentares, e delas 

não poderá afastar ou desviar sem viciar irremediavelmente a ação administrativa. Nesse 

sentido é a lição do saudoso doutrinador Hely Lopes Meirelles1: 

 
“Atos vinculados ou regrados são aqueles para os quais a lei 
estabelece os requisitos e as condições de sua realização. Nessa 
categoria de atos, as imposições legais absorvem, quase que por 
completo, a liberdade do administrador, uma vez que sua ação fica 
adstrita aos pressupostos estabelecidos pela norma legal para a 
validade da atividade administrativa. Desatendido qualquer requisito, 

 
1 Direito Administrativo Brasileiro – 24ª edição. São Paulo: Editora Malheiros, 2000, p.149. 



 
 

compromete-se a eficácia do ato praticado, tornando-se passível de 
anulação pela própria Administração, ou pelo Judiciário, se assim 
requerer o interessado.” 

 

Seguindo tais premissas, a Lei nº 14.133, que rege as licitações e os 

contratos administrativos, estipulou não só a forma sob a qual devem ser elaborados os editais 

de licitação, como também quais as exigências podem nele estar contidas.  

 
 

Em razão disso, não cabe ao Administrador optar pela inclusão, ou 

não, de certas cláusulas editalícias, ou acrescer cláusulas não autorizadas pela Lei, sob pena 

de estar desatendendo a uma imposição legal que restringe a sua liberdade de atuação. 

Colocadas essas considerações, passamos a análise das exigências consignadas no 

instrumento convocatório em apreço.  

 

 

II.II - DA VIOLAÇÃO DAS NORMAS LEGAIS 
DO FORMALISMO EXACERBADO 
 

 

Aponta-se, que a licitação tem seu fundamento jurídico na 

Constituição da República de 1988, especificamente no artigo 37º, XXI, o qual prever 

sua obrigatoriedade nos contratos públicos, seja para realização de obras, compras e 

serviços, com o escopo de resguardar a isonomia entre os contratantes. Por se tratar 

de procedimento administrativo, ele contém uma série de atos sucessivos e 

coordenados voltados para a atender ao interesse público, por meio da escolha do 

negócio mais vantajoso para a Administração Pública, devendo-se garantir, através do 

Princípio da Isonomia, tratamento uniforme para situações uniformes entre as partes, 

para que se obtenha condições que permitam sindicar a observância dos princípios 

da Legalidade, da Vinculação ao Edital, da Impessoalidade, da Moralidade, da 

Probidade Administrativa, do formalismo moderado, da razoabilidade e 

proporcionalidade, sem o que restam, comprometidas a validade da própria licitação e 

a consecução de seus objetivos, conforme previsto na Lei 8.666/93 e na Jurisprudência 

pátria.  Com fulcro em tais preceitos legais, é de se saber que os princípios se 

apresentam como o alicerce das normas que regem os atos administrativos e devem 

ser obedecidos, sob pena de restar frustrada a validade e eficácia da licitação pública. 

 



 
 

Entre os princípios indicados, coloca-se em ênfase, os da 

razoabilidade, proporcionalidade e do formalismo moderado, eis que não foram 

observados por esta estimada Municipalidade ao formular o edital do presente pregão.  

 

A razoabilidade, proporcionalidade e o formalismo moderado, são 

princípios constitucionais implícitos aplicados ao Direito Administrativo com o desiderato 

de definir e impor limites aos atos administrativos. Através deles, há limitação nas 

atuações e discricionariedades dos Poderes públicos, impedindo que seus agentes, 

entidades e órgãos tenham atos desarrazoados e desproporcionais, evitando, 

outrossim, os excessos. Assim, pode-se dizer que esses princípios emanam a essência 

da ideia que em seus atos, a Administração Pública adote a justiça, equidade, prudência 

e moderação. 

 

Na seara do direito administrativo sancionador, com o intuito de 

cumprir rigorosamente as regras que balizam a sua atuação, a Administração Pública 

por vezes acaba cometendo excessos eivados de mero formalismo exacerbado, como 

é o caso da presente demanda, vejamos.  

 

 

Como condição de habilitação técnica, o estimado órgão fez a 

seguinte exigência: 

 

 

Em sede de esclarecimento a uma empresa que questionou acerca da 

quantidade a ser comprovada por meio de atestado o órgão respondeu da seguinte 

maneira: 

 



 
 

 

 

Contudo, persiste dúvida quanto ao correto entendimento da 

resposta apresentada: o órgão aceitará a comprovação de capacidade técnica 

correspondente a 50% do quantitativo licitado, ou exigirá a apresentação de 

atestados que comprovem a execução da quantidade integral de veículos prevista no 

edital? 

A título de exemplo, para o Lote 01, que exige 41 motocicletas, 

questiona-se: será exigido atestado que comprove a execução de, no mínimo, 41 

veículos, ou será aceita a comprovação de experiência com, no mínimo, 21 veículos 

(50%)? 

Caso o entendimento do órgão seja pela exigência de atestado que 

comprove exatamente 41 motocicletas, tal exigência mostra-se indevida e ilegal, por 

afrontar a legislação vigente e a jurisprudência consolidada, na medida em que restringe 

o caráter competitivo do certame, ao impor quantitativos mínimos de comprovação 

técnica idênticos ao objeto licitado, o que é vedado, salvo em hipóteses 

excepcionalíssimas, devidamente justificadas tecnicamente, o que não se verifica no 

presente caso. 

Com data máxima vênia, as restrições acima identificadas merecem 

serem revistas, para ao final, serem retificadas, conforme restará claro entrelinhas. 

É sabido que os atestados de capacidade técnica têm a finalidade de 

comprovar que o participante do certame já realizou atividades compatíveis com o objeto 

da licitação, permitindo à Administração compreender que o participante tem condições 

técnicas de executar satisfatoriamente o objeto licitado. Assim, ele é um documento 

indispensável para as licitações públicas.  

 



 
 

Nesse sentido, o artigo 67 da Lei de Licitações e Contratos 

(14.133/21), prevê, para fins de comprovação da qualificação técnica dos licitantes, a 

seguinte exigência:  

 

“Art. 67. A documentação relativa à qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a: 
(...) 
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º 
do art. 88 desta Lei; 
(...) 
§ 1º A exigência de atestados será restrita às 
parcelas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 
valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) 
do valor total estimado da contratação. 
§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste 

artigo, será admitida a exigência de 
atestados com quantidades 
mínimas de até 50% (cinquenta por 
cento) das parcelas de que trata o referido 

parágrafo, vedadas limitações de 
tempo e de locais específicos relativas aos 

atestados. 

 

Através da interpretação literal supra, verifica-se que Lei de Licitação 

concede a Administração Pública a possibilidade de exigir uma quantidade mínima de 

ATÉ 50% de atestados para comprovação de capacidade técnica, sendo PROIBIDO 

limitação de TEMPO. 

Pois bem, nesse momento, faz-se necessário analisar o objeto licitado 

neste pregão: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73


 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

Somando as exigências acima, verifica-se que a Administração deseja 

ao todo a disponibilização de 206 veículos. 

Importante ressaltar, que limitar a quantidade de atestados admitidos 

para fins de comprovação da experiência prévia em nada aproveita à estimada 

Administração. É irrelevante, para os fins legais, ter o licitante executado determinado 

conjunto de serviços em contratos diferentes, ou no mesmo contrato, pois em ambos os 



 
 

casos estaria demonstrada sua capacidade para executar os serviços licitados. O que 

importa ao administrador tão somente é a comprovação da capacidade técnica para 

executar os serviços nos quantitativos desejados, não sendo razoável exigir que o 

conjunto de serviços tenham sido executados em número determinado de contratos. 

Oportuno se toma dizer que a exigência de qualificação técnica em 

processo licitatório tem como único objetivo, a prestação de garantia para a 

Administração Pública de que o serviço licitado será executado por empresa com 

capacidade técnica para isso. Garantia de que a empresa possui condições mínimas 

para executar com presteza e segurança o serviço ora licitado.  

Desta feita, requeremos que o estimado órgão altere os dizeres dos 

itens 9.2.4. do edital de licitação em análise, a fim de que seja solicitado o quantitativo 

de 50% da quantidade pretendida pelo órgão. 

III - DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer-se que seja a presente impugnação julgada 

procedente, com efeito para que se proceda a devida correção do edital, suprimindo a 

irregularidade mencionada na presente impugnação, qual seja, quantidade de 

atestados, conforme preceitua a legislação vigente. 

Requer, ainda, seja determinada a republicação do Edital, inserindo a 

alteração aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto. 

  

Contagem, 16/01/2026. 
 
 

 
 

_________________________________________ 
A & G SERVICOS MEDICOS LTDA 

12.532.358/0001-44 
GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: MG-12.229.063 - CPF:068.353.546-31 
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